
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 870, de 2013
AUTOR: Deputado Alex Manente
OBJETO: Declara de utilidade pública o Centro Social Maximiliano Kolbe, localizado no Município de São Bernardo do Campo.
Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie a entidade acima, objetivando que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – Declaração de efetivo e contínuo funcionamento nos 3 (três) anos imediatamente anteriores (2012, 2011 e 2010), dentro de suas finalidades. 
Cumpre ressaltar que, segundo entendimento desta Casa, tal declaração deve ser realizada por alguma autoridade pública local, a exemplo dos Vereadores, Representantes do Ministério Público, Juízes de Direito, Delegados de Polícia e Prefeito. 
II – Relatório circunstanciado (assinado pela diretoria) referente às atividades da entidade no ano de 2010, nos mesmos moldes daqueles apresentados referentes aos anos de 2011 e 2012.

III – Declaração de idoneidade moral dos membros da Diretoria prestada por autoridade pública local (Vereadores, Representantes do Ministério Público, Juízes de Direito e Delegados de Polícia e Prefeito).
.

IV – Demonstrativo de receitas e despesas referente ao período de 2012.

Cumpre lembrar que, segundo dispositivo da Lei n.º 2.574/80, esse demonstrativo deverá ser publicado pela imprensa ou, alternativamente, apresentada cópia autenticada da referida publicação. 

Sala das Comissões, em

DEPUTADO JOSÉ BITTENCOURT
                Relator
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